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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 
 

 
CAPÍTULO III 

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de 
serviços, proteção social e aposentação ou reforma 

 
SECÇÃO I 

 
 

Artigo 36.º 
 

Pagamento do subsídio de Natal aos aposentados, reformados e demais 
pensionistas da Caixa Geral de Aposentações, I.P. 

 
 
Os aposentados, reformados e demais pensionistas da CGA, I.P., 
bem como o pessoal na reserva e o desligado do serviço a aguardar 
aposentação ou reforma, independentemente da data de passagem 
a essas situações e do valor da sua pensão, têm direito a receber o 
subsídio de Natal integralmente, no mês de novembro, no ano de 
2015. 

 

Palácio de S. Bento, 14 de novembro de 2014 
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